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ANEXO III - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0001.005.0104-2024 

 
 
1. APRESENTAÇÃO. 1.1.Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Penedo/AL, torna 
pública a intenção de contratar empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender às demandas da Câmara de Vereadores do Município de Penedo/AL, mediante 
dispensa de licitação, sob fundamento do inc. II, do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021, com 
critério de julgamento menor preço global, motivo pelo qual manifesta interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, a fim de selecionar os prestadores de serviço. 2. 
OBJETO. 2.1. As especificações, os quantitativos e os requisitos da contratação do objeto da 
presente dispensa se encontram estabelecidos no Termo de Referência Anexo e publicado. 3. DAS 
PROPOSTAS. 3.1. Eventuais interessados deverão encaminhar as propostas de preços para o e-
mail contato@camarapenedo.al.gov.br. Por este e-mail, também poderão ser solicitados o TR e 
modelo de proposta. 3.2. Em se tratando de serviço sob critério de julgamento menor preço 
global, as propostas deverão consignar preços para todos os itens componentes do objeto da 
contratação, sob pena de desconsideração. 3.3. Uma vez enviada a proposta por e-mail, os 
prestadores de serviço não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 3.4. As propostas 
deverão ser enviadas no período compreendido entre as 08:00h de 09/04/2024, até às 08:00h de 
12/04/2024, no fuso horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o modelo de proposta. 3.5. 
Para os fins desta contratação, as propostas apresentadas gozarão de validade por 30 (trinta) dias, 
independente de qualquer outro prazo que venha a ser fixado pelo(s) fornecedor(es). 3.6. O 
encaminhamento de propostas em decorrência deste aviso implicará, automaticamente, na plena 
ciência e adesão do proponente a todas as regras dispostas no Termo de Referência anexo. 
Penedo/AL, em 09/04/2023. Adriano Oliveira da Silva – Portaria nº 425/2019.  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

A Câmara Municipal de Penedo/AL   

Referente ao Processo Adm. nº  0001.005.0104-2024 

 Prezados senhores,   

1. Apresentamos, em uma via, nossa proposta para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios preparada para atender às demandas da Câmara de 
Vereadores do Município de Penedo/AL, observadas todas as condições do Termo de Referência e 
seus anexos.   

2. O preço estimado para aquisição dos itens, discriminados no quadro a seguir:   

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR GLOBAL 

01 

Açúcar, Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, cor 
clara, isento de matéria terrosa, livre de umidade, sujidade 
e fragmentos estranhos. Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente original do fabricante, de 1 Kg. 

UND 300 

  

02 
Adoçante, dietético líquido, em frascos de 100ml com 
ponta dosadora, com qualidade similar ou superior  a 
marca Svili. 

UND 50 

  

03 
Adoçante, dietético líquido, em frascos de 100ml com ponta 
dosadora, com qualidade similar ou superior  a marca zero 
cal. 

Und 50 

  

04 

Café, Tipo moído, torrado, extra. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde e atender a portaria 451/97 

do Ministério da Saúde e a resolução. Embalagem 

aluminizada interna e externamente, embalado a vácuo, com 

selo de pureza da Associação brasileira da Industria do café - 

ABIC. De 250g, fd c/ 10 unid. Marcas de Referência, Santa 

Clara Premiun ou equivalente. 

Und  300 

  

05 
Biscoito doce, tipo Maizena, obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou falécula(s) com outros 
ingredientes. 400G. 

Und 200 
  

06 
Biscoito doce, tipo coquinho, obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou falécula(s) com outros 
ingredientes. 300G. 

Und 200 
  

07 

Bolacha de rosca doce, sem recheio assada: Embalagem de 
500 gramas. Fabricada com matéria prima de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, de acordo com a resolução 
12/78 da CNN/PA. Vários sabores. 

Und 200 
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08 

Biscoito salgado , tipo cream cracker,obtido pela mistura 
de farinha(s),amido(s) e ou falécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço.350G. 

Und 150 

  

09 
Biscoito, (Clube Social tradicional ou integral). Contém 6 
unidades com 24g cada. Composição: farinha de trigo, 
ferro e ácido fólico. Data de fabricação recente. 

Und 200 

  

10 

Leite em pó integral instantâneo, Produto em pó integral 
obtido por desidratação do leite de vaca e apto para a 
alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados. Composição nutricional: Ferro e Zinco, 
Vitaminas C, A, D. Embalagem em polietileno atóxico ou 
embalagem aluminizada, 700G . Tipo Camponesa. 

Und 200 

  

11 

Leite em pó integral integral, Produto em pó integral 
obtido por desidratação do leite de vaca e apto para a 
alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados. Composição nutricional: Ferro e Zinco, 
Vitaminas C, A, D. Embalagem em polietileno atóxico ou 
embalagem aluminizada, 1kg . Tipo Camponesa. 

Und 200 

  

12 

Chás de diversos sabores: Caixa com no mínimo 10 
saquinhos; peso líquido mínimo 10g. Validade mínima: 
12 (doze) meses no ato da entrega. Sabores: Erva doce, 
boldo, hortelã, cidreira, camomila, canela, maçã com 
cravo e canela, silvestre, chá verde com sabores 
variados, gengibre com limão, cítrico. 

Und 100 

  

VALOR TOTAL/GLOBAL: 
 

3. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação.   

4. Declaro serem verdadeiras todas as informações descritas nesta proposta, e que a menos de 
ocorrência de força maior serão mantidos os termos aqui presentes durante toda a vigência do 
contrato.   

 
____/_____/2024 

 
 

Carimbo e Assinatura 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0001.005.0104-2024 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO. 

1.1.1. Pretende-se contratar empresa especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender às demandas da Câmara de Vereadores do Município de 
Penedo/AL, conforme quantidades e especificações abaixo e técnicas constantes deste 
Termo de Referência. 
 
1.1.2. Seguem abaixo as especificações qualitativas e quantitativas dos itens que deverão 
ser adquiridos:  
 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QTD 

01 

Açúcar, Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, 
cor clara, isento de matéria terrosa, livre de umidade, 
sujidade e fragmentos estranhos. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente original do 
fabricante, de 1 Kg. 

UND 300 

02 
Adoçante, dietético líquido, em frascos de 100ml com 
ponta dosadora, com qualidade similar ou sueprior  a 
marca Svili. 

UND 50 

03 
Adoçante, dietético líquido , em frascos de 100ml com 
ponta dosadora, com qualidade similar ou superior  a 
marca zero cal. 

Und 50 

04 

Café, Tipo moído, torrado, extra. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde e atender a portaria 

451/97 do Ministério da Saúde e a resolução. 

Embalagem aluminizada interna e externamente, 

embalado a vácuo, com selo de pureza da Associação 

brasileira da Industria do café - ABIC. De 250g, fd c/ 10 

unid. Marcas de Referência, Santa Clara Premiun ou 

equivalente. 

Und  300 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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05 
Biscoito doce, tipo Maizena, obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou falécula(s) 
com outros ingredientes. 400G. 

Und 200 

06 
Biscoito doce, tipo coquinho, obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou falécula(s) 
com outros ingredientes. 300G. 

Und 200 

07 

Bolacha de rosca doce, sem recheio assada: 
Embalagem de 500 gramas. Fabricada com matéria 
prima de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação, 
de acordo com a resolução 12/78 da CNN/PA. Vários 
sabores. 

Und 200 

08 

Biscoito salgado , tipo cream cracker,obtido pela 
mistura de farinha(s),amido(s) e ou falécula(s) com 
outros ingredientes, submetidos a processos de 
amassamento e cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço.350G. 

Und 150 

09 

Biscoito, (Clube Social tradicional ou integral). Contém 
6 unidades com 24g cada. Composição: farinha de 
trigo, ferro e ácido fólico. Data de fabricação recente. 

Und 200 

10 

Leite em pó integral instantâneo, Produto em pó 
integral obtido por desidratação do leite de vaca e apto 
para a alimentação humana, mediante processos 
tecnológicos adequados. Composição nutricional: Ferro 
e Zinco, Vitaminas C, A, D. Embalagem em polietileno 
atóxico ou embalagem aluminizada, 700G . Tipo 
Camponesa. 

Und 200 

11 

Leite em pó integral integral, Produto em pó integral 
obtido por desidratação do leite de vaca e apto para a 
alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados. Composição nutricional: Ferro e Zinco, 
Vitaminas C, A, D. Embalagem em polietileno atóxico 
ou embalagem aluminizada, 1kg . Tipo Camponesa. 

Und 200 

12 

Chás de diversos sabores: Caixa com no mínimo 10 
saquinhos; peso líquido mínimo 10g. Validade mínima: 
12 (doze) meses no ato da entrega. Sabores: Erva doce, 
boldo, hortelã, cidreira, camomila, canela, maçã com 
cravo e canela, silvestre, chá verde com sabores 

Und 100 
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variados, gengibre com limão, cítrico. 

 

1.2. NATUREZA DO OBJETO: 

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria dos bens de luxo. Trata-

se, na realidade, de bens de natureza comum, pois podem ser objetivamente definidos, 

por meio de especificações usuais de mercado, conforme previsto no inc. XIII, do art. 6º, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

1.3. PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EFICÁCIA: 

1.3.1. VIGÊNCIA 

1.3.1.1. A contratação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do(s) instrumento(s) de contratação, observada a disponibilidade dos créditos 

orçamentários neste exercício financeiro. 

1.3.2. EFICÁCIA 

1.3.2.1. A publicação do(s) instrumento(s) no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) deve ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de nulidade, conforme 
previsto no §1º, do art. 94, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

1.3.2.2. Enquanto não for efetivamente implementada a integração do ente contratante 
junto ao PNCP, a publicidade do instrumento contratual dar-se-á através de sua 
disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência e no Diário Oficial, sem 
prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial. 
 
1.3.2.3. A unidade solicitante poderá, ainda, enquanto não for efetivamente 
implementada a integração ao PNCP, disponibilizar a versão física do instrumento 
contratual, que já não esteja disponível na rede mundial de computadores para acesso dos 
cidadãos, em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente à 
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica, na forma 
do contido no art. 176, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
1.4. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
1.4.1. Por se tratar de fornecimento caracterizado como contínuo, dado que visa satisfazer 
uma necessidade administrativa permanente, a duração do instrumento contratual poderá 
ser prorrogada mediante termos aditivos, até que a vigência máxima da relação contratual 
atinja 5 (cinco) anos, respeitadas as condições previstas no art. 106 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A despesa se faz necessária para o funcionamento regular e contínuo dos serviços 

públicos e atividades a cargo da unidade solicitante, conforme justificativa constante no 

Memorando de Formalização da Demanda.  

2.2. A seleção e contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios destina-se a atender as necessidades da Câmara Municipal de Penedo/AL. A 

aquisição pretendida justifica-se face ao interesse público no atendimento de funcionários, 

parlamentares e convidados desta Casa Legislativo na ocorrência de eventuais sessões 

solenes e eventos realizados pelo Poder Legislativo e para subsidiar alimentação de 

servidores na ocorrência de serviços extraordinários. Esta programação possivelmente 

trará inúmeros representantes da sociedade, bem como autoridades locais e de outras 

cidades da região e até mesmo de outros Estados. Os mencionados eventos trazem 

palestrantes, debatedores, representantes e autoridades versadas ou interessadas em 

diversos assuntos programados e outras situações que reclamem adequadas acolhidas. 

 
2.3. Destaque-se, ainda, que, neste momento, não existem Atas de Registro de Preços ou 

contratos vigentes que sejam capazes de atender à necessidade posta no requerimento 

inicial. 

2.4. Outrossim, o detalhamento dos itens e a estimativa dos quantitativos observaram o 

levantamento da demanda prevista de utilização por parte da unidade solicitante. 

2.5. Atestamos, igualmente, que não há sinais de que a contratação pretendida possa 

implicar em fragmentação indevida de despesas, posto que, conforme levantamento 

efetuado, neste exercício financeiro a unidade gestora competente não materializou outra 

dispensa de licitação em razão do baixo valor para itens de mesma natureza da fluente 

contratação, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

2.6. Embora ainda não esteja em vigor no nosso âmbito administrativo um Plano de 

Contratações Anual nos moldes definidos pelo inc. VII, do art. 12, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a unidade solicitante, quando do retorno dos autos com as contratações 

efetivadas, caso venham a ocorrer, deverá se incumbir de examinar a situação 

concernente ao atendimento da demanda e eventualmente informar a necessidade da 

contratação para a futura elaboração de Plano de Contratações Anual para o exercício 

financeiro vindouro. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução envolve os processos de trabalho de execução de itens dotados das 

especificações desejadas, acondicionamento dos itens necessários e encaminhamento aos 

locais indicados pelo ente contratante, conforme condições fixadas, especialmente, neste 

Termo de Referência. 

3.2. Dada a natureza e a baixa complexidade técnica da solução pretendida, e 

considerando também o atual estágio administrativo de especialização e capacidade 

logística desta Câmara, não será adotado o modelo de contratação mediante Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR).  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. SUSTENTABILIDADE. 

4.1.1. Não há critérios e/ou práticas de sustentabilidade exigíveis para o objeto a ser 

contratado. 

4.2. DAS MARCAS OU MODELOS: 

4.2.1. Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos para 

atendimento à demanda da Câmara Municipal de Penedo/AL, desde que, as mesmas 

estejam compatíveis com as especificidades relacionadas no item 1.1.2. deste 

instrumento.  

4.3. AMOSTRA: 

4.3.1. Não haverá necessidade de apresentação prévia de amostra do objeto a ser 

contratado. 

4.4. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto. 

4.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

4.5.1. Não se mostra necessária a exigência de garantia contratual prevista no art. 96 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

4.6. CONSULTA AO CEIS E AO CNEP E EMISSÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS: 

4.6.1. Como requisito para a contratação, a Câmara Municipal consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP) previamente à formalização do instrumento de contratação e emitirá as 

certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, juntando-as ao respectivo 

processo. 
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5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1. São obrigações do contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento dos bens 

recebidos, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato; 

f) Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial competente, para adoção das medidas 

cabíveis, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

h) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a 

instrução do requerimento, a Câmara terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período, conforme parágrafo único, do art. 123, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

i) Em se tratando de objeto com garantia contratual, notificar os emitentes das garantias 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

j) Outras obrigações do contratante que precisem ser destacadas. 

5.2. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
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6.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a(s) data(s) da(s) entrega(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelas falhas na execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens; 
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j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas como requisitos para a formalização 

do contrato;  

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

l) Sempre que solicitado pela contratante, comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas;  

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na al. “d”, inc. II, do art. 124, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

p) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato ou instrumento 
equivalente; 

q) O contratado deverá também designar preposto específico para, durante o período de 

vigência do contrato, representá-lo administrativamente, sempre que for necessário, o 

qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº 

do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 

profissional. 

6.2. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo 
necessários à execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, 
soldas, produtos de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, etc.  
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

7.1. LOCAL(IS) DE ENTREGA. 
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7.1.1. Os itens deverão ser entregues de forma imediata dentro dos horários e locais 

designados antecipadamente pela Câmara Municipal de Penedo/AL. 

7.1.2. A entrega deverá ocorrer na sede da Câmara Municipal de Penedo/AL, conforme 

seguinte endereço: Praça Barão de Penedo, Nº 36, Centro Histórico – Penedo/AL – 

CEP:57200-000. 

7.1.3. Por conveniência da contratante, a Ordem de Fornecimento ou instrumento 

contratual equivalente poderão definir outro(s) endereço(s) de entrega, desde que 

situado(s) na mesma cidade. 

7.2. REGIME DE ENTREGA: 

7.2.1. A contratada deverá entregar os materiais em perfeitas condições de consumo e 

entregar conforme determinado em contrato ou autorização de fornecimento 

7.2.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma fracionada, conforme 

solicitação prévia, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar a partir do 

recebimento da ordem de compras, na forma discriminada na solicitação do setor 

responsável. 

7.2.3. Durante o recebimento, a contratante poderá exigir a substituição de qualquer 

dos bens que não estejam de acordo com as especificações. 

8. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Observado o disposto nos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21, o recebimento do 

objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações; 
8.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade e consequente 
aceitação; 
8.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido 
provisoriamente ou as embalagens apresentarem defeitos ou violações, será lavrado o 
Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades, devendo o produto ser 
recolhido e substituído; 
8.3. Após a notificação à contratada, terá prazo de 01 (uma) hora a partir da 
comunicação oficial feita pelo gestor do contrato para realizar a substituição das 
refeições; 
8.4. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Termo de Referência, Edital e no Instrumento Contratual; 
8.5. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

9.1. RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1.1. O prazo para entrega será contado do efetivo recebimento da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho ou de pedido efetuado na vigência de instrumento 

contratual equivalente, em remessa única ou parcelada, de acordo com a necessidade 

informada pela Câmara. 

9.1.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, o deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, ressalvadas as 

situações de caso fortuito e força maior, ou mediante acordo formal entre as partes, sem 

ônus algum para a Câmara Municipal. 

9.1.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente, acompanhados da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento ou pela 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

9.1.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (uma) hora 

corrida, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.1.5. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o item 9.1.4., dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, independentemente da emissão de termo circunstanciado, 

desde que verificado o atesto referente ao recebimento provisório. 

9.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.8. No caso de se instaurar controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade dos 

itens entregues, deve ser comunicado o contratado para emissão de nota fiscal no que diz 

respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para liquidação e pagamento.  

9.1.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, anterior à 

liquidação de despesa, não será computado para fins de recebimento definitivo. 

9.1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do pacto. 
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9.2. LIQUIDAÇÃO 

9.2.1. O Poder Legislativo efetivará a liquidação das despesas contratuais, como etapa 

antecedente à liberação de pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

recepção de nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhada da 

documentação necessária e da prova do recebimento dos itens adquiridos. 

9.2.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

prova do recebimento dos itens adquiridos pela Câmara Municipal e dos mesmos 

documentos de comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, social e 

trabalhista exigidos para fins de contratação, devidamente atualizados. 

9.2.3. Em havendo erro na nota fiscal ou no instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

momentaneamente, pelo prazo a ser assinalado em notificação, até que seja regularizada 

pelo contratado. 

9.2.4. A notificação acima prevista dar-se-á por escrito, oportunizando-se prazo de 5 

(cinco) dias úteis para que o contratado regularize a situação ou apresente justificativa, 

sob pena de instauração de processo sancionatório e eventual rescisão contratual, sendo 

garantidos os pagamentos em decorrência dos bens efetivamente recebidos pela Câmara 

Municipal. 

9.3. DO PAGAMENTO 

9.3.1. O pagamento será efetuado nos seguintes moldes: 

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

b) O pagamento será preferencialmente realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei. 

f) No caso de atraso de pagamento por causa exclusivamente atrelada ao 

contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
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termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice FGV de correção monetária. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.1. O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

10.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.1.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Câmara Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.2. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, nos termos do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.2.2. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não 
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implica corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, 

conforme arts. 119, 120 e 121 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.2.3. Deverão ser indicados como fiscais servidores públicos, preferencialmente efetivos, 

que não tenham vínculos de subordinação frente aos gestores contratuais e que não 

tenham participado direta ou indiretamente do procedimento de contratação. 

10.2.4. Os selecionados tomarão ciência formal dos atos de designação. 

10.2.5. Cabe ao(s) fiscal (is) do contrato: 

10.2.5.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) 

do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados; 

10.2.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir 

notificações à contratada, determinando prazo para que proceda à correção; 

10.2.5.3. Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

10.2.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento 

contratual nas datas aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

10.2.5.5. Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões 

pertinentes à execução do pacto. 

10.3. GESTÃO CONTRATUAL: 

10.3.1. Cabe ao gestor do contrato: 

 10.3.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, abordando em relatório a necessidade, se for o caso, de adequações do contrato 

para atendimento da finalidade da Câmara Municipal, além de questões incidentes como 

prorrogações, alterações, reajustes e revisões contratuais, processos de responsabilização, 

dentre outros incidentes; 

10.3.1.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado e anotar 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento; 

10.3.1.3. Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas pelo fiscal, aplicando 

diretamente as ações complementares de sua alçada e informando à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

11.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do inc. II, do art. 75, da Lei Federal n.º 

14.133/2021.  

11.1.2. Será considerada a menor oferta global. 

11.1.3. Poderão participar da seleção o(s) fornecedor(es) cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto proposto para este tipo de contratação. 

11.1.4. Previamente à celebração do instrumento de contratação, o contratante verificará 

o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante consulta a cadastros informativos oficiais.  

11.1.5. Em se tratando de pessoa jurídica, a consulta aos cadastros será realizada em 

nome da empresa contratada e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12, da 

Lei Federal n.º 14.230/2021, que prevê, dentre as sanções impostas pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente da contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

11.1.9. Caso atendidas as condições para contratação, a Câmara Municipal poderá verificar 

a veracidade dos documentos de habilitação por consulta ao SICAF ou aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

11.1.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e 

encaminhar, quando solicitado pela Câmara Municipal, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
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exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.1.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar sua habilitação jurídica, 

mediante o fornecimento dos seguintes documentos: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

f) Em se tratando de sociedade empresária estrangeira: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 

g) No caso de ser o fornecedor sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107, da Lei 

Federal n.º 5.764/1971; 

 

11.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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11.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.3.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar sua habilitação fiscal, 

social e trabalhista, mediante o fornecimento dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

d) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inc. XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, conforme modelo anexo.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943. 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

f.1) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

g.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) Em caso de sociedade cooperativa, será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte 

documentação complementar: 

h.1) A relação dos cooperados que atenderem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
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comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inc. XI, 21, inc. I e 42, §§2º a 6º da Lei Federal n.º 5.764/1971. 

h.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados. 

h.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço. 

h.4) O registro previsto no art. 107, da Lei Federal n.º 5.764/1971. 

h.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato.  

h.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da contratação. 

h.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112, da 

Lei Federal n.º 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. No mercado há uma diversidade de potenciais fornecedores que são 

razoavelmente capazes de atender à demanda da Contratante, que não possui 

complexidade, dado se tratar de uma dispensa de licitação em razão do baixo valor, de 

maneira que não se faz necessário estabelecer requisitos de qualificação técnica ou 

habilitação econômico-financeira específicos para a seleção dos participantes no processo 

de contratação.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. Para a realização das despesas poderão ser utilizados recursos provenientes da fonte 

1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos, a serem oportunamente 

especificados em dotações orçamentárias durante este processo de contratação. 

12.2. Para as contratações de fornecimento continuado, serão utilizadas dotações 

correspondentes relativas aos exercícios financeiros nos quais a relação contratual estiver 

em vigor. 
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, o 
fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Contratante ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o processo de contratação; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo de contratação 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 

l) Em se tratando de fornecedor qualificado como pessoa jurídica, praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º, da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

als. “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1., sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas als. “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 13.1, bem como nas als. “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
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13.2.4. Multa, para quaisquer das infrações definidas no contrato, conforme as condições 

abaixo definidas: 

a) Em se tratando de entrega parcelada, será aplicada multa moratória de 1% (um por 

cento), incidente sobre o valor dos itens em atraso, por dia corrido de atraso injustificado, 

permitida a acumulação do referido percentual até o limite de 15 (quinze) dias de atraso. 

b) Em se tratando de entrega em parcela única, será aplicada multa moratória de 1% (um 

por cento), incidente sobre o valor total do contrato, por dia corrido de atraso 

injustificado, permitida a acumulação do referido percentual até o limite de 15 (quinze) 

dias de atraso. 

c) Será imposta multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), incidente sobre o 

valor total do contrato, por dia corrido de atraso injustificado, em caso de inobservância 

do prazo para cumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no contrato e 

seus anexos, permitida a acumulação do referido percentual até o limite de 15 (quinze) 

dias de atraso. 

d) Nos contratos de fornecimento, considera-se que a multa prevista na alínea “c”  poderá 

recair sobre toda e qualquer obrigação que não se refira à obrigação principal de entregar 

os itens avençados, desde que a obrigação acessória esteja sujeita a prazo de 

cumprimento previsto no contrato, Termo de Referência ou Proposta. 

e) Os atrasos no cumprimento de obrigações principais ou acessórias superiores aos 

limites de acumulação de percentuais de multas definidos no contrato autorizam a 

Câmara Municipal a eventualmente promover a sua rescisão, conforme dispõe o inc. I,  do 

art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

f) Caso o contrato seja rescindido em razão de atraso na entrega, quando prevista de 

ocorrer em parcela única, a multa moratória aplicada será convertida em compensatória, 

nos termos previstos no parágrafo único, do  art. 162,  da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

g) Caso o contrato seja rescindido em razão de atraso na entrega ajustada de forma 

parcelada, será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o 

valor total do contrato, sem prejuízo da multa moratória incidente sobre os valores dos 

itens cuja entrega ocorrera em atraso. 

h) Será aplicada multa compensatória de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor 

total do contrato, caso o contrato seja rescindido por conta de atraso no cumprimento de 

obrigações acessórias, ainda que não estejam submetidas a prazo de cumprimento 

definido em contrato, termo de referência ou proposta. 
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i) Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da 

proposta do fornecedor, para compensar a Câmara Municipal quanto às infrações 

ocorridas em momento anterior à formalização de instrumento de contratação. 

j) Em quaisquer casos, as multas previstas no contrato, mesmo que acumuladas 

individualmente ou entre si, não poderão resultar em penalidade pecuniária maior que 

30% (trinta por cento) do valor do contrato, em consonância com o §3º do art. 156 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

13.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante. 

13.4. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada 

judicialmente. 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo indicado na comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento e prazo de 

defesa previstos no art. 158, da Lei Federal n.º 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados os parâmetros fixados no art. 156, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021 e em eventual regulamento que esteja em vigor. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal de Penedo/AL que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos no art. 159, da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

13.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
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ilícitos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

ANEXOS 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
ANEXO III - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

Penedo/AL, em 08  de abril  de 2024 

 

FÁBIO SANTANA DE OLIVEIRA 
Servidor – Portaria nº 011/2010 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA -  INC. XXXIII, DO ART. 7º, DA 

CF/88 
 

DECLARAÇÃO 
 

Neste ato, o fornecedor ______________________________________, portador da 
cédula de identidade nº   inscrito no CPF sob o nº.  , com 
endereço ________________________________________, Nº ______, Bairro 
______________________, Cidade________________, Estado:_____________, 
CEP______________ , declara, para fins de habilitação no processo de contratação em 
destaque, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inc. XXXIII, da 
Constituição Federal. 

 

 

 

_____________, ___/____/_____. 
 

______________________________________ 
(Assinatura do fornecedor 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA -  INC. XXXIII, DO ART. 7º,  
DA CF/88 
 

DECLARAÇÃO 
 

Neste ato, a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o n.º ______, com endereço ________________________________________, 
Nº ______, Bairro ______________________, Cidade________________, 
Estado:_____________, CEP  , representada pelo(a) Sr.(ª) 
_______________________________________, inscrito no CPF sob o n.º 
_______________ e portador da cédula de identidade n.º ____________ declara, para 
fins de habilitação no processo de contratação em destaque, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

 

 

 

_____________, ___/____/_____. 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa (anexar procuração) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0002.005.0104-2024 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO. 

1.1.1. Pretende-se contratar empresa especializada no fornecimento de material limpeza, 
copa e cozinha e descartáveis para atender às demandas da Câmara de Vereadores do 
Município de Penedo/AL, conforme quantidades e especificações abaixo e técnicas 
constantes deste Termo de Referência. 
 
1.1.2. Seguem abaixo as especificações qualitativas e quantitativas dos itens que deverão 
ser adquiridos:  
 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QTD 

01 

Álcool em Gel 70%: A base de álcool em gel a 70% com 
ação antisséptica, transparente, incolor. Embalagem: 
Frasco com capacidade de 500g com válvula pump. 
Produto registrado na ANVISA. Aplicação: Usado como 
complemento na higienização de mãos em hospitais, 
laboratórios, dentistas, clinicas, consultórios, instituições 
públicas e etc. Validade: Deverá possuir prazo de validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. De boa 
qualidade. 

UND 100 

02 

Água Sanitária: frasco contendo 02 litros; uso doméstico, 
à base de hipoclorito de sódio; dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínima de 12 meses a partir da entrega. 

UND 300 

03 

Detergente Lava Louças: Embalagem contendo 500 ml; 
para lavagem de louça; fórmula concentrada , líquido; 
neutro; biodegradável; composto por matéria ativa 
detergente; ph entre 5,5 e 8,0; isento de perfume; 
partículas insolúveis ou material precipitante e inócuo à 
pele; deverá garantir a remoção de resíduos gordurosos e 
sujidades em geral e enxágue rápido; embalado em frasco 
plástico flexível e inquebrável, provido de tampa fixada 
sob pressão e bico aplicador; dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

Und 300 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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validade; validade mínima de 12 meses a partir da entrega; 

04 

Desinfetante líquido: Embalagem contendo 01 Litro;cor 
branca; com aroma de lavanda ou floral, função limpador; 
bactericida, fungida e coleracida; tensoativo não iônico; 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade; validade mínima de 
12 meses a partir da entrega. Tipo Pinho Sol Perfumado, 
equivalente ou superior. 

Und  500 

05 

Limpador Perfumado: Desinfetante de casa. Linha de 
limpadores capaz de proporcionar deliciosas sensações em 
cada ambiente de sua casa. Com fragrâncias inspiradas em 
perfumaria fina, deixam o ambiente com um sofisticado 
perfume por muito mais tempo, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. Tipo Casa & Perfume, 
equivalente ou superior. 

Und 100 

06 

Desodorizador/perfumador de ambientes: Embalagem 
aerossol de 360 ml; fragrância de lavanda; dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. 

Und 150 

07 

Esponja multiuso: De dupla face (sendo uma face macia 
para limpeza leve e a outra face em material resistente 
para limpeza pesada);Em espuma e material 
abrasivo;Medidas aproximadas de: 02 cm de altura; 7,5 
cm de largura; 11 cm de comprimento; Dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade;Validade mínima de 12 
meses a partir da entrega; Embalagem contendo 04 
unidades. 

Und 30 

08 

Limpador perfumado, tipo agradable: Frasco contendo 02 
litros; composição: alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, perfume e 
água; 
líquido incolor; aroma tradicional, lavanda, limão, frasco 
plástico com tampa dosadora tipo flip top; dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. 

Und 100 
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09 

Limpador perfumado, tipo agradable: Frasco contendo 02 
litros; composição: alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, perfume e 
água; líquido incolor; aroma tradicional, lavanda, limão, 
frasco plástico com tampa dosadora tipo flip top; dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. 

Und 100 

10 

Lustra móveis: Limpa Móvel de madeira embalagem 
contendo 200 ml; a base de óleo de peroba; dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. Tipo Óleo de Peroba. 

Und 20 

11 

Limpa vidro - composição: butil etil éter, tripolifosfato de 
sódio, hidróxido de amônia, lauril éter, sulfato de sódio, 
corante, água. Ingrediente ativo: etanol 14%. Embalagem 
500ml, contendo nome do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade do produto. Marca uau, veja/vidrex, 
limpax, ingleza, worker ou similar. 

Und 50 

12 

Papel Higiênico: Folha dupla de alta qualidade, branco, 
picotado, alta absorção, 100% fibra celulósica, não 
reciclada, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação. Embalagem contendo 
12 rolos (cada rolo medindo 100m). 

Und 50 

13 

Pedra Sanitária: Pedra sanitária tipo meia lua, 
aproximadamente 35 a 40g, em consistência sólida, 
embalada em plástico transparente, com suporte 20 Und. 
Para colocação no vaso sanitário, fragrância eucalipto, 
lavanda, floral, jasmim. 

Und 30 

14 

Pano de Chão: Em algodão alvejado tipo saco, para 
limpeza, dimensões. Aproximadas de 65x35cm. 
Embalagem com identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Und 50 

15 Pano de Chão - algodão cru; 60 X 80 CM Und 50 

16 Flanela para limpeza 31 cm x 44 cm na cor amarela Und 20 

17 

Rodo:  Rodo, material cabo madeira, material suporte aço 
galvanizado, comprimento suporte 45 cm, cor suporte e 
cabo prata. 

Und 10 

18 

Sabonete Líquido: Sabonete líquido, hidratante, com 
emolientes e umectantes, tipo perolado, de 1ª qualidade. 
embalagem de plástico de 1 litro. 

Und 50 
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19 

Sabão em pó: Embalagem Plástica contendo 1kg; 
aplicação: lavar roupa, piso e limpeza geral; 
biodegradável; acondicionado em caixa; possuir registro 
no ministério da saúde; dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade; valide mínima de 12 meses a partir da 
entrega; 

Und 100 

20 

Sabão em barra: 200 gramas; neutro; glicerinado; 
multiuso; biodegradável; dermatologicamente testado; 
para limpeza geral e lavagem de roupas; possuir registro 
no ministério da saúde; dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade; valide mínima de 12 meses a partir da 
entrega; pacote contendo 05 barras (cada barra contendo 
200 gramas). 

Und 20 

21 

Saco de polietileno: Cor preta; Capacidade para 15 litros; 
Medidas: 59 cm x 62 cm;Paredes de 07 micras de 
espessura; Para acondicionamento de lixo comum; De 
acordo com nbr 9110 e 9191; Embalagem com 10 
unidades. 

Embalagem  200 

22 

Saco de polietileno: Cor preta; Capacidade para 50 litros; 
Medidas: 63 cm x 80 cm; Paredes de 05 micras de 
espessura; Para acondicionamento de lixo comum; De 
acordo com nbr 9110 e 9191; Embalagem com 10 
unidades. 

Embalagem  200 

23 

Saco de polietileno: Cor preta; Capacidade para 200 litros; 
Medidas: 63 cm x 80 cm; Paredes de 05 micras de 
espessura; Para acondicionamento de lixo comum; De 
acordo com nbr 9110 e 9191; Embalagem com 10 
unidades. 

Embalagem  200 

24 

Vassoura: Cerdas de pelo sintético/crina. Cepo: em 
madeira, medindo 40 cm, cabo: em madeira, medindo 
1,20 m, reto, lixado ou plastificado, rosqueável e/ou com 
ponteira de plástico, para limpeza geral. 

Und 20 

25 
Balde para uso doméstico: Balde de polipropileno com 
capacidade para 8 litros. 

Und 20 

26 

Lâmpada Led, potência de 09w a 10w compacta, tipo 
eletrônica, Tipo A 60, Bivolt, tipo base rosqueável E-27, 
cor branca frio, 110/220v. 

Und 30 

27 

Copo descartável capacidade 180 ml, poliestireno, 
atóxico, de conformidade com a norma ABNT NBR 
14865/2002, pacote com 100 unidades, aplicação líquidos 
diversos. 

Pacote 600 
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28 

Copo descartável capacidade para 80 ml, poliestireno, 
atóxico, de conformidade com a norma ABNT NBR 
14865/2002, pacote com 100 unidades, aplicação café. 

Pacote 400 

29 Garrafa térmica com capacidade de 1.0 litro. Und 10 

30 Garrafa térmica com capacidade de 2.0 litros. Und 10 

31 

Papel Toalha: Tipo folha 02 dobras, gofrada, cor branca 
(100% branco), super resistente, rápida absorção de 
líquido, de primeira qualidade. (embalagem com 02 unid.) 

Pacote 200 

32 
Guardanapo de papel, folha simples, na cor branca, 
medindo, no mínimo 22x22cm. Pacote com 50 unidade. 

Und 200 

33 
Pano de prato, 100% algodão, medindo no mínimo 
45x48 cm. 

Und 50 

34 
Filtro de papel, para coar café, Nº 103, pacote com 
mínimo de 30 unidades. 

Und 100 

35 
Fósforos de segurança, em pacote contendo 10 Caixas 
com 40 Unidades cada. 

Und 50 

36 Faqueiro em Inox, embalagem contendo 20 peças. Und 10 

37 
Copo de vidro transparente para água, com capacidade de 
300 ml. 

Und 50 

38 
Taça de vidro transparente para água, com capacidade de 
200 ml. 

Und 50 

39 Prato raso, em vidro temperado, cor transparente. Und 20 

40 Jarra em vidro, capacidade para 1 litro Und 10 

41 
Xícara com pires redondo, vidro temperado liso, para 
café, cor transparente, de 70ml. 

Und 20 
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42 

Pote de vidro para mantimentos: Pote de vidro 
transparente quadrado, com capacidade para 1L, tampa 
de plástico, medindo aproximadamente 19,5 cm de altura 
x 10,5 cm de largura x 10cm de diâmetro X 10,5 de 
comprimento. 

Und 20 

43 

Pote de vidro para mantimentos: Pote de vidro 
transparente quadrado, com capacidade para 1,3 L, 
tampa de plástico, medindo aproximadamente 19,5 cm de 
altura x 10,5 cm de largura x 10cm de diâmetro X 10,5 de 
comprimento. 

Und 20 

44 Porta sabão para pia com duas divisórias, em plástico. Und 5 

 

1.2. NATUREZA DO OBJETO: 

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria dos bens de luxo. Trata-

se, na realidade, de bens de natureza comum, pois podem ser objetivamente definidos, 

por meio de especificações usuais de mercado, conforme previsto no inc. XIII, do art. 6º, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

1.3. PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EFICÁCIA: 

1.3.1. VIGÊNCIA 

1.3.1.1. A contratação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do(s) instrumento(s) de contratação, observada a disponibilidade dos créditos 

orçamentários neste exercício financeiro. 

1.3.2. EFICÁCIA 

1.3.2.1. A publicação do(s) instrumento(s) no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) deve ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de nulidade, conforme 
previsto no §1º, do art. 94, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

1.3.2.2. Enquanto não for efetivamente implementada a integração do ente contratante 
junto ao PNCP, a publicidade do instrumento contratual dar-se-á através de sua 
disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência e no Diário Oficial, sem 
prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial. 
 
1.3.2.3. A unidade solicitante poderá, ainda, enquanto não for efetivamente 
implementada a integração ao PNCP, disponibilizar a versão física do instrumento 
contratual, que já não esteja disponível na rede mundial de computadores para acesso dos 
cidadãos, em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente à 
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cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica, na forma 
do contido no art. 176, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
1.4. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
1.4.1. Por se tratar de fornecimento caracterizado como contínuo, dado que visa satisfazer 
uma necessidade administrativa permanente, a duração do instrumento contratual poderá 
ser prorrogada mediante termos aditivos, até que a vigência máxima da relação contratual 
atinja 5 (cinco) anos, respeitadas as condições previstas no art. 106 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A despesa se faz necessária para o funcionamento regular e contínuo dos serviços 

públicos e atividades a cargo da unidade solicitante, conforme justificativa constante no 

Memorando de Formalização da Demanda.  

2.2. A seleção e contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios destina-se a atender as necessidades da Câmara Municipal de Penedo/AL. A 

aquisição pretendida justifica-se face ao interesse público no atendimento de funcionários, 

parlamentares e convidados desta Casa Legislativo na ocorrência de eventuais sessões 

solenes e eventos realizados pelo Poder Legislativo e para subsidiar alimentação de 

servidores na ocorrência de serviços extraordinários. Esta programação possivelmente 

trará inúmeros representantes da sociedade, bem como autoridades locais e de outras 

cidades da região e até mesmo de outros Estados. Os mencionados eventos trazem 

palestrantes, debatedores, representantes e autoridades versadas ou interessadas em 

diversos assuntos programados e outras situações que reclamem adequadas acolhidas. 

 
2.3. Destaque-se, ainda, que, neste momento, não existem Atas de Registro de Preços ou 

contratos vigentes que sejam capazes de atender à necessidade posta no requerimento 

inicial. 

2.4. Outrossim, o detalhamento dos itens e a estimativa dos quantitativos observaram o 

levantamento da demanda prevista de utilização por parte da unidade solicitante. 

2.5. Atestamos, igualmente, que não há sinais de que a contratação pretendida possa 

implicar em fragmentação indevida de despesas, posto que, conforme levantamento 

efetuado, neste exercício financeiro a unidade gestora competente não materializou outra 

dispensa de licitação em razão do baixo valor para itens de mesma natureza da fluente 

contratação, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 
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2.6. Embora ainda não esteja em vigor no nosso âmbito administrativo um Plano de 

Contratações Anual nos moldes definidos pelo inc. VII, do art. 12, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a unidade solicitante, quando do retorno dos autos com as contratações 

efetivadas, caso venham a ocorrer, deverá se incumbir de examinar a situação 

concernente ao atendimento da demanda e eventualmente informar a necessidade da 

contratação para a futura elaboração de Plano de Contratações Anual para o exercício 

financeiro vindouro. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução envolve os processos de trabalho de execução de itens dotados das 

especificações desejadas, acondicionamento dos itens necessários e encaminhamento aos 

locais indicados pelo ente contratante, conforme condições fixadas, especialmente, neste 

Termo de Referência. 

3.2. Dada a natureza e a baixa complexidade técnica da solução pretendida, e 

considerando também o atual estágio administrativo de especialização e capacidade 

logística desta Câmara, não será adotado o modelo de contratação mediante Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR).  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. SUSTENTABILIDADE. 

4.1.1. Não há critérios e/ou práticas de sustentabilidade exigíveis para o objeto a ser 

contratado. 

4.2. DAS MARCAS OU MODELOS: 

4.2.1. Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos para 

atendimento à demanda da Câmara Municipal de Penedo/AL, desde que, as mesmas 

estejam compatíveis com as especificidades relacionadas no item 1.1.2. deste 

instrumento.  

4.3. AMOSTRA: 

4.3.1. Não haverá necessidade de apresentação prévia de amostra do objeto a ser 

contratado. 

4.4. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto. 

4.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
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4.5.1. Não se mostra necessária a exigência de garantia contratual prevista no art. 96 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

4.6. CONSULTA AO CEIS E AO CNEP E EMISSÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS: 

4.6.1. Como requisito para a contratação, a Câmara Municipal consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP) previamente à formalização do instrumento de contratação e emitirá as 

certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, juntando-as ao respectivo 

processo. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1. São obrigações do contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento dos bens 

recebidos, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato; 

f) Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial competente, para adoção das medidas 

cabíveis, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

h) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a 

instrução do requerimento, a Câmara terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período, conforme parágrafo único, do art. 123, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

i) Em se tratando de objeto com garantia contratual, notificar os emitentes das garantias 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 
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j) Outras obrigações do contratante que precisem ser destacadas. 

5.2. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

6.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a(s) data(s) da(s) entrega(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelas falhas na execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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h) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens; 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas como requisitos para a formalização 

do contrato;  

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

l) Sempre que solicitado pela contratante, comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas;  

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na al. “d”, inc. II, do art. 124, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

p) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato ou instrumento 
equivalente; 

q) O contratado deverá também designar preposto específico para, durante o período de 

vigência do contrato, representá-lo administrativamente, sempre que for necessário, o 

qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº 

do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 

profissional. 
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6.2. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo 
necessários à execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, 
soldas, produtos de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, etc.  
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

7.1. LOCAL(IS) DE ENTREGA. 

7.1.1. Os itens deverão ser entregues de forma imediata dentro dos horários e locais 

designados antecipadamente pela Câmara Municipal de Penedo/AL. 

7.1.2. A entrega deverá ocorrer na sede da Câmara Municipal de Penedo/AL, conforme 

seguinte endereço: Praça Barão de Penedo, Nº 36, Centro Histórico – Penedo/AL – 

CEP:57200-000. 

7.1.3. Por conveniência da contratante, a Ordem de Fornecimento ou instrumento 

contratual equivalente poderão definir outro(s) endereço(s) de entrega, desde que 

situado(s) na mesma cidade. 

7.2. REGIME DE ENTREGA: 

7.2.1. A contratada deverá entregar os materiais em perfeitas condições de consumo e 

entregar conforme determinado em contrato ou autorização de fornecimento 

7.2.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma fracionada, conforme 

solicitação prévia, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar a partir do 

recebimento da ordem de compras, na forma discriminada na solicitação do setor 

responsável. 

7.2.3. Durante o recebimento, a contratante poderá exigir a substituição de qualquer 

dos bens que não estejam de acordo com as especificações. 

8. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Observado o disposto nos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21, o recebimento do 

objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações; 
8.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade e consequente 
aceitação; 
8.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido 
provisoriamente ou as embalagens apresentarem defeitos ou violações, será lavrado o 
Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades, devendo o produto ser 
recolhido e substituído; 
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8.3. Após a notificação à contratada, terá prazo de 01 (uma) hora a partir da 
comunicação oficial feita pelo gestor do contrato para realizar a substituição das 
refeições; 
8.4. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Termo de Referência, Edital e no Instrumento Contratual; 
8.5. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

9.1. RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1.1. O prazo para entrega será contado do efetivo recebimento da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho ou de pedido efetuado na vigência de instrumento 

contratual equivalente, em remessa única ou parcelada, de acordo com a necessidade 

informada pela Câmara. 

9.1.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, o deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, ressalvadas as 

situações de caso fortuito e força maior, ou mediante acordo formal entre as partes, sem 

ônus algum para a Câmara Municipal. 

9.1.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente, acompanhados da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento ou pela 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

9.1.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (uma) hora 

corrida, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.1.5. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o item 9.1.4., dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, independentemente da emissão de termo circunstanciado, 

desde que verificado o atesto referente ao recebimento provisório. 

9.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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9.1.8. No caso de se instaurar controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade dos 

itens entregues, deve ser comunicado o contratado para emissão de nota fiscal no que diz 

respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para liquidação e pagamento.  

9.1.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, anterior à 

liquidação de despesa, não será computado para fins de recebimento definitivo. 

9.1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do pacto. 

9.2. LIQUIDAÇÃO 

9.2.1. O Poder Legislativo efetivará a liquidação das despesas contratuais, como etapa 

antecedente à liberação de pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

recepção de nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhada da 

documentação necessária e da prova do recebimento dos itens adquiridos. 

9.2.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

prova do recebimento dos itens adquiridos pela Câmara Municipal e dos mesmos 

documentos de comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, social e 

trabalhista exigidos para fins de contratação, devidamente atualizados. 

9.2.3. Em havendo erro na nota fiscal ou no instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

momentaneamente, pelo prazo a ser assinalado em notificação, até que seja regularizada 

pelo contratado. 

9.2.4. A notificação acima prevista dar-se-á por escrito, oportunizando-se prazo de 5 

(cinco) dias úteis para que o contratado regularize a situação ou apresente justificativa, 

sob pena de instauração de processo sancionatório e eventual rescisão contratual, sendo 

garantidos os pagamentos em decorrência dos bens efetivamente recebidos pela Câmara 

Municipal. 

9.3. DO PAGAMENTO 

9.3.1. O pagamento será efetuado nos seguintes moldes: 

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

b) O pagamento será preferencialmente realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei. 

f) No caso de atraso de pagamento por causa exclusivamente atrelada ao 

contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice FGV de correção monetária. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.1. O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

10.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.1.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Câmara Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 
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10.2. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, nos termos do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.2.2. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, 

conforme arts. 119, 120 e 121 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.2.3. Deverão ser indicados como fiscais servidores públicos, preferencialmente efetivos, 

que não tenham vínculos de subordinação frente aos gestores contratuais e que não 

tenham participado direta ou indiretamente do procedimento de contratação. 

10.2.4. Os selecionados tomarão ciência formal dos atos de designação. 

10.2.5. Cabe ao(s) fiscal (is) do contrato: 

10.2.5.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) 

do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados; 

10.2.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir 

notificações à contratada, determinando prazo para que proceda à correção; 

10.2.5.3. Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

10.2.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento 

contratual nas datas aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

10.2.5.5. Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões 

pertinentes à execução do pacto. 

10.3. GESTÃO CONTRATUAL: 

10.3.1. Cabe ao gestor do contrato: 

 10.3.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, abordando em relatório a necessidade, se for o caso, de adequações do contrato 

para atendimento da finalidade da Câmara Municipal, além de questões incidentes como 

prorrogações, alterações, reajustes e revisões contratuais, processos de responsabilização, 

dentre outros incidentes; 
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10.3.1.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado e anotar 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento; 

10.3.1.3. Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas pelo fiscal, aplicando 

diretamente as ações complementares de sua alçada e informando à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

11.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do inc. II, do art. 75, da Lei Federal n.º 

14.133/2021.  

11.1.2. Será considerada a menor oferta global. 

11.1.3. Poderão participar da seleção o(s) fornecedor(es) cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto proposto para este tipo de contratação. 

11.1.4. Previamente à celebração do instrumento de contratação, o contratante verificará 

o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante consulta a cadastros informativos oficiais.  

11.1.5. Em se tratando de pessoa jurídica, a consulta aos cadastros será realizada em 

nome da empresa contratada e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12, da 

Lei Federal n.º 14.230/2021, que prevê, dentre as sanções impostas pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente da contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

11.1.9. Caso atendidas as condições para contratação, a Câmara Municipal poderá verificar 

a veracidade dos documentos de habilitação por consulta ao SICAF ou aos sítios 

eletrônicos oficiais. 



Terça-feira
9 de Abril de 2024
45 - Ano XII - Nº 3622 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEMYQKM5NZRBMUYZODLERJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 
Praça Barão de Penedo – 36 – Centro - Cep.: 57.200-000 - Cx. Postal 53 – CNPJ: 12.432.845/0001-35 

Telefax (82) 3551-7351 – Telefone (82) 3551-2786 – Site: www.camarapenedo.al.gov.br 
 

Praça Barão de Penedo, Nº 36, Centro Histórico – Penedo/AL – CEP:57200-000 
(82) 3551 – 7351- Site: www.camarapenedo.al.gov.br 

11.1.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e 

encaminhar, quando solicitado pela Câmara Municipal, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.1.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar sua habilitação jurídica, 

mediante o fornecimento dos seguintes documentos: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

f) Em se tratando de sociedade empresária estrangeira: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 

g) No caso de ser o fornecedor sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107, da Lei 

Federal n.º 5.764/1971; 

 

11.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.3.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar sua habilitação fiscal, 

social e trabalhista, mediante o fornecimento dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

d) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inc. XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, conforme modelo anexo.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943. 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

f.1) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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g.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) Em caso de sociedade cooperativa, será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte 

documentação complementar: 

h.1) A relação dos cooperados que atenderem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inc. XI, 21, inc. I e 42, §§2º a 6º da Lei Federal n.º 5.764/1971. 

h.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados. 

h.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço. 

h.4) O registro previsto no art. 107, da Lei Federal n.º 5.764/1971. 

h.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato.  

h.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da contratação. 

h.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112, da 

Lei Federal n.º 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. No mercado há uma diversidade de potenciais fornecedores que são 

razoavelmente capazes de atender à demanda da Contratante, que não possui 

complexidade, dado se tratar de uma dispensa de licitação em razão do baixo valor, de 

maneira que não se faz necessário estabelecer requisitos de qualificação técnica ou 

habilitação econômico-financeira específicos para a seleção dos participantes no processo 

de contratação.  
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. Para a realização das despesas poderão ser utilizados recursos provenientes da fonte 

1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos, a serem oportunamente 

especificados em dotações orçamentárias durante este processo de contratação. 

12.2. Para as contratações de fornecimento continuado, serão utilizadas dotações 

correspondentes relativas aos exercícios financeiros nos quais a relação contratual estiver 

em vigor. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, o 
fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Contratante ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o processo de contratação; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo de contratação 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 

l) Em se tratando de fornecedor qualificado como pessoa jurídica, praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º, da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 



Terça-feira
9 de Abril de 2024
49 - Ano XII - Nº 3622 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEMYQKM5NZRBMUYZODLERJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 
Praça Barão de Penedo – 36 – Centro - Cep.: 57.200-000 - Cx. Postal 53 – CNPJ: 12.432.845/0001-35 

Telefax (82) 3551-7351 – Telefone (82) 3551-2786 – Site: www.camarapenedo.al.gov.br 
 

Praça Barão de Penedo, Nº 36, Centro Histórico – Penedo/AL – CEP:57200-000 
(82) 3551 – 7351- Site: www.camarapenedo.al.gov.br 

13.2.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

als. “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1., sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas als. “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 13.1, bem como nas als. “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa, para quaisquer das infrações definidas no contrato, conforme as condições 

abaixo definidas: 

a) Em se tratando de entrega parcelada, será aplicada multa moratória de 1% (um por 

cento), incidente sobre o valor dos itens em atraso, por dia corrido de atraso injustificado, 

permitida a acumulação do referido percentual até o limite de 15 (quinze) dias de atraso. 

b) Em se tratando de entrega em parcela única, será aplicada multa moratória de 1% (um 

por cento), incidente sobre o valor total do contrato, por dia corrido de atraso 

injustificado, permitida a acumulação do referido percentual até o limite de 15 (quinze) 

dias de atraso. 

c) Será imposta multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), incidente sobre o 

valor total do contrato, por dia corrido de atraso injustificado, em caso de inobservância 

do prazo para cumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no contrato e 

seus anexos, permitida a acumulação do referido percentual até o limite de 15 (quinze) 

dias de atraso. 

d) Nos contratos de fornecimento, considera-se que a multa prevista na alínea “c”  poderá 

recair sobre toda e qualquer obrigação que não se refira à obrigação principal de entregar 

os itens avençados, desde que a obrigação acessória esteja sujeita a prazo de 

cumprimento previsto no contrato, Termo de Referência ou Proposta. 

e) Os atrasos no cumprimento de obrigações principais ou acessórias superiores aos 

limites de acumulação de percentuais de multas definidos no contrato autorizam a 

Câmara Municipal a eventualmente promover a sua rescisão, conforme dispõe o inc. I,  do 

art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

f) Caso o contrato seja rescindido em razão de atraso na entrega, quando prevista de 

ocorrer em parcela única, a multa moratória aplicada será convertida em compensatória, 

nos termos previstos no parágrafo único, do  art. 162,  da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
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g) Caso o contrato seja rescindido em razão de atraso na entrega ajustada de forma 

parcelada, será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o 

valor total do contrato, sem prejuízo da multa moratória incidente sobre os valores dos 

itens cuja entrega ocorrera em atraso. 

h) Será aplicada multa compensatória de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor 

total do contrato, caso o contrato seja rescindido por conta de atraso no cumprimento de 

obrigações acessórias, ainda que não estejam submetidas a prazo de cumprimento 

definido em contrato, termo de referência ou proposta. 

i) Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da 

proposta do fornecedor, para compensar a Câmara Municipal quanto às infrações 

ocorridas em momento anterior à formalização de instrumento de contratação. 

j) Em quaisquer casos, as multas previstas no contrato, mesmo que acumuladas 

individualmente ou entre si, não poderão resultar em penalidade pecuniária maior que 

30% (trinta por cento) do valor do contrato, em consonância com o §3º do art. 156 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

13.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante. 

13.4. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada 

judicialmente. 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo indicado na comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento e prazo de 

defesa previstos no art. 158, da Lei Federal n.º 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados os parâmetros fixados no art. 156, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021 e em eventual regulamento que esteja em vigor. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal de Penedo/AL que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos no art. 159, da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

13.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

ANEXOS 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
ANEXO III - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

Penedo/AL, em 09  de abril  de 2024 

 

FÁBIO SANTANA DE OLIVEIRA 
Servidor – Portaria nº 011/2010 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA -  INC. XXXIII, DO ART. 7º, DA 

CF/88 
 

DECLARAÇÃO 
 

Neste ato, o fornecedor ______________________________________, portador da 
cédula de identidade nº   inscrito no CPF sob o nº.  , com 
endereço ________________________________________, Nº ______, Bairro 
______________________, Cidade________________, Estado:_____________, 
CEP______________ , declara, para fins de habilitação no processo de contratação em 
destaque, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inc. XXXIII, da 
Constituição Federal. 

 

 

 

_____________, ___/____/_____. 
 

______________________________________ 
(Assinatura do fornecedor 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA -  INC. XXXIII, DO ART. 7º,  
DA CF/88 
 

DECLARAÇÃO 
 

Neste ato, a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o n.º ______, com endereço ________________________________________, 
Nº ______, Bairro ______________________, Cidade________________, 
Estado:_____________, CEP  , representada pelo(a) Sr.(ª) 
_______________________________________, inscrito no CPF sob o n.º 
_______________ e portador da cédula de identidade n.º ____________ declara, para 
fins de habilitação no processo de contratação em destaque, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

 

 

 

_____________, ___/____/_____. 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa (anexar procuração) 
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ANEXO III - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 04/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0002.005.0104-2024 

 
 
1. APRESENTAÇÃO. 1.1.Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Penedo/AL, torna 
pública a intenção de contratar empresa especializada no fornecimento de material limpeza, copa 
e cozinha e descartáveis para atender às demandas da Câmara de Vereadores do Município de 
Penedo/AL, mediante dispensa de licitação, sob fundamento do inc. II, do art. 75, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, com critério de julgamento menor preço global, motivo pelo qual manifesta 
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, a fim de selecionar os 
prestadores de serviço. 2. OBJETO. 2.1. As especificações, os quantitativos e os requisitos da 
contratação do objeto da presente dispensa se encontram estabelecidos no Termo de Referência 
Anexo e publicado. 3. DAS PROPOSTAS. 3.1. Eventuais interessados deverão encaminhar as 
propostas de preços para o e-mail contato@camarapenedo.al.gov.br. Por este e-mail, também 
poderão ser solicitados o TR e modelo de proposta. 3.2. Em se tratando de serviço sob critério de 
julgamento menor preço global, as propostas deverão consignar preços para todos os itens 
componentes do objeto da contratação, sob pena de desconsideração. 3.3. Uma vez enviada a 
proposta por e-mail, os prestadores de serviço não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 
3.4. As propostas deverão ser enviadas no período compreendido entre as 08:00h de 09/04/2024, 
até às 08:00h de 12/04/2024, no fuso horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o modelo 
de proposta. 3.5. Para os fins desta contratação, as propostas apresentadas gozarão de validade 
por 30 (trinta) dias, independente de qualquer outro prazo que venha a ser fixado pelo(s) 
fornecedor(es). 3.6. O encaminhamento de propostas em decorrência deste aviso implicará, 
automaticamente, na plena ciência e adesão do proponente a todas as regras dispostas no Termo 
de Referência anexo. Penedo/AL, em 09/04/2023. Adriano Oliveira da Silva – Portaria nº 
425/2019.  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

A Câmara Municipal de Penedo/AL   

Referente ao Processo Adm. nº  0002.005.0104-2024 

 Prezados senhores,   

1. Apresentamos, em uma via, nossa proposta para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material limpeza, copa e cozinha e descartáveis para atender às demandas da Câmara 
de Vereadores do Município de Penedo/AL, observadas todas as condições do Termo de Referência e 
seus anexos.   

2. O preço estimado para aquisição dos itens, discriminados no quadro a seguir:   

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR GLOBAL 

01 

Álcool em Gel 70%: A base de álcool em gel a 70% com ação 
antisséptica, transparente, incolor. Embalagem: Frasco com 
capacidade de 500g com válvula pump. Produto registrado 
na ANVISA. Aplicação: Usado como complemento na 
higienização de mãos em hospitais, laboratórios, dentistas, 
clinicas, consultórios, instituições públicas e etc. Validade: 
Deverá possuir prazo de validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. De boa qualidade. 

UND 100 

  

02 

Água Sanitária: frasco contendo 02 litros; uso doméstico, à 
base de hipoclorito de sódio; dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínima de 12 meses a partir da entrega. 

UND 300 

  

03 

Detergente Lava Louças: Embalagem contendo 500 ml; para 
lavagem de louça; fórmula concentrada , líquido; neutro; 
biodegradável; composto por matéria ativa detergente; ph 
entre 5,5 e 8,0; isento de perfume; partículas insolúveis ou 
material precipitante e inócuo à pele; deverá garantir a 
remoção de resíduos gordurosos e sujidades em geral e 
enxágue rápido; embalado em frasco plástico flexível e 
inquebrável, provido de tampa fixada sob pressão e bico 
aplicador; dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade; validade 
mínima de 12 meses a partir da entrega; 

Und 300 

  

04 

Desinfetante líquido: Embalagem contendo 01 Litro;cor 
branca; com aroma de lavanda ou floral, função 
limpador; bactericida, fungida e coleracida; tensoativo 
não iônico; dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade; 
validade mínima de 12 meses a partir da entrega. Tipo 
Pinho Sol Perfumado, equivalente ou superior. 

Und  500 
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05 

Limpador Perfumado: Desinfetante de casa. Linha de 
limpadores capaz de proporcionar deliciosas sensações em 
cada ambiente de sua casa. Com fragrâncias inspiradas em 
perfumaria fina, deixam o ambiente com um sofisticado 
perfume por muito mais tempo, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade; validade mínima de 12 meses a partir da 
entrega. Tipo Casa & Perfume, equivalente ou superior. 

Und 100 

  

06 

Desodorizador/perfumador de ambientes: Embalagem 
aerossol de 360 ml; fragrância de lavanda; dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 meses 
a partir da entrega. 

Und 150 

  

07 

Esponja multiuso: De dupla face (sendo uma face macia 
para limpeza leve e a outra face em material resistente 
para limpeza pesada);Em espuma e material 
abrasivo;Medidas aproximadas de: 02 cm de altura; 7,5 cm 
de largura; 11 cm de comprimento; Dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade;Validade mínima de 12 meses a partir da 
entrega; Embalagem contendo 04 unidades. 

Und 30 

  

08 

Limpador perfumado, tipo agradable: Frasco contendo 02 
litros; composição: alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, perfume e 
água; 
líquido incolor; aroma tradicional, lavanda, limão, frasco 
plástico com tampa dosadora tipo flip top; dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. 

Und 100 

  

09 

Limpador perfumado, tipo agradable: Frasco contendo 
02 litros; composição: alquil benzeno, sulfonato de 
sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, 
perfume e água; líquido incolor; aroma tradicional, 
lavanda, limão, frasco plástico com tampa dosadora tipo 
flip top; dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade; 
validade mínima de 12 meses a partir da entrega. 

Und 100 

  

10 

Lustra móveis: Limpa Móvel de madeira embalagem 
contendo 200 ml; a base de óleo de peroba; dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade; validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. Tipo Óleo de Peroba. 

Und 20 

  

11 

Limpa vidro - composição: butil etil éter, tripolifosfato 
de sódio, hidróxido de amônia, lauril éter, sulfato de 
sódio, corante, água. Ingrediente ativo: etanol 14%. 
Embalagem 500ml, contendo nome do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade do produto. Marca 
uau, veja/vidrex, limpax, ingleza, worker ou similar. 

Und 50 
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12 

Papel Higiênico: Folha dupla de alta qualidade, branco, 
picotado, alta absorção, 100% fibra celulósica, não 
reciclada, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação. Embalagem contendo 
12 rolos (cada rolo medindo 100m). 

Und 50 

  

13 

Pedra Sanitária: Pedra sanitária tipo meia lua, 
aproximadamente 35 a 40g, em consistência sólida, 
embalada em plástico transparente, com suporte 20 
Und. Para colocação no vaso sanitário, fragrância 
eucalipto, lavanda, floral, jasmim. 

Und 30 

  

14 

Pano de Chão: Em algodão alvejado tipo saco, para 
limpeza, dimensões. Aproximadas de 65x35cm. 
Embalagem com identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Und 50 

  

15 Pano de Chão - algodão cru; 60 X 80 CM Und 50 

  

16 Flanela para limpeza 31 cm x 44 cm na cor amarela Und 20 

  

17 
Rodo:  Rodo, material cabo madeira, material suporte 
aço galvanizado, comprimento suporte 45 cm, cor 
suporte e cabo prata. 

Und 10 

  

18 
Sabonete Líquido: Sabonete líquido, hidratante, com 
emolientes e umectantes, tipo perolado, de 1ª qualidade. 
embalagem de plástico de 1 litro. 

Und 50 

  

19 

Sabão em pó: Embalagem Plástica contendo 1kg; 
aplicação: lavar roupa, piso e limpeza geral; 
biodegradável; acondicionado em caixa; possuir registro 
no ministério da saúde; dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade; valide mínima de 12 meses a partir da 
entrega; 

Und 100 

  

20 

Sabão em barra: 200 gramas; neutro; glicerinado; 
multiuso; biodegradável; dermatologicamente testado; 
para limpeza geral e lavagem de roupas; possuir registro 
no ministério da saúde; dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade; valide mínima de 12 meses a partir da 
entrega; pacote contendo 05 barras (cada barra 
contendo 200 gramas). 

Und 20 

  

21 

Saco de polietileno: Cor preta; Capacidade para 15 litros; 
Medidas: 59 cm x 62 cm;Paredes de 07 micras de 
espessura; Para acondicionamento de lixo comum; De 
acordo com nbr 9110 e 9191; Embalagem com 10 
unidades. 

Embala

gem  
200 

  

22 

Saco de polietileno: Cor preta; Capacidade para 50 litros; 
Medidas: 63 cm x 80 cm; Paredes de 05 micras de 
espessura; Para acondicionamento de lixo comum; De 
acordo com nbr 9110 e 9191; Embalagem com 10 

Embala

gem  
200 
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unidades. 

23 

Saco de polietileno: Cor preta; Capacidade para 100 
litros; Medidas: 63 cm x 80 cm; Paredes de 05 micras de 
espessura; Para acondicionamento de lixo comum; De 
acordo com nbr 9110 e 9191; Embalagem com 10 
unidades. 

Embala

gem  
200 

  

24 

Vassoura: Cerdas de pelo sintético/crina. Cepo: em 
madeira, medindo 40 cm, cabo: em madeira, medindo 
1,20 m, reto, lixado ou plastificado, rosqueável e/ou com 
ponteira de plástico, para limpeza geral. 

Und 20 

  

25 
Balde para uso doméstico: Balde de polipropileno com 
capacidade para 8 litros. 

Und 20 

  

26 
Lâmpada Led, potência de 09w a 10w compacta, tipo 
eletrônica, Tipo A 60, Bivolt, tipo base rosqueável E-27, 
cor branca frio, 110/220v. 

Und 30 

  

27 

Copo descartável capacidade 180 ml, poliestireno, 
atóxico, de conformidade com a norma ABNT NBR 
14865/2002, pacote com 100 unidades, aplicação 
líquidos diversos. 

Pacote 600 

  

28 
Copo descartável capacidade para 80 ml, poliestireno, 
atóxico, de conformidade com a norma ABNT NBR 
14865/2002, pacote com 100 unidades, aplicação café. 

Pacote 400 

  

29 Garrafa térmica com capacidade de 1.0 litro. Und 10 

  

30 Garrafa térmica com capacidade de 2.0 litros. Und 10 

  

31 

Papel Toalha: Tipo folha 02 dobras, gofrada, cor branca 
(100% branco), super resistente, rápida absorção de 
líquido, de primeira qualidade. (embalagem com 02 
unid.) 

Pacote 200 

  

32 
Guardanapo de papel, folha simples, na cor branca, 
medindo, no mínimo 22x22cm. Pacote com 50 unidade. 

Und 200 

  

33 
Pano de prato, 100% algodão, medindo no mínimo 
45x48 cm. 

Und 50 

  

34 
Filtro de papel, para coar café, Nº 103, pacote com 
mínimo de 30 unidades. 

Und 100 

  

35 
Fósforos de segurança, em pacote contendo 10 Caixas 
com 40 Unidades cada. 

Und 50 
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36 Faqueiro em Inox, embalagem contendo 20 peças. Und 10 

  

37 
Copo de vidro transparente para água, com capacidade 
de 300 ml. 

Und 50 

  

38 
Taça de vidro transparente para água, com capacidade 
de 200 ml. 

Und 50 

  

39 Prato raso, em vidro temperado, cor transparente. Und 20 

  

40 Jarra em vidro, capacidade para 1 litro Und 10 

  

41 
Xícara com pires redondo, vidro temperado liso, para 
café, cor transparente, de 70ml. 

Und 20 

  

42 

Pote de vidro para mantimentos: Pote de vidro 
transparente quadrado, com capacidade para 1L, tampa 
de plástico, medindo aproximadamente 19,5 cm de 
altura x 10,5 cm de largura x 10cm de diâmetro X 10,5 
de comprimento. 

Und 20 

  

43 

Pote de vidro para mantimentos: Pote de vidro 
transparente quadrado, com capacidade para 1, 3 L, 
tampa de plástico, medindo aproximadamente 19,5 cm 
de altura x 10,5 cm de largura x 10cm de diâmetro X 
10,5 de comprimento. 

Und 20 

  

44 Porta sabão para pia com duas divisórias, em plástico. Und 5 

  

VALOR TOTAL/GLOBAL: 
 

3. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação.   

4. Declaro serem verdadeiras todas as informações descritas nesta proposta, e que a menos de 

ocorrência de força maior serão mantidos os termos aqui presentes durante toda a vigência do contrato.   
 

____/_____/2024 
 

 
Carimbo e Assinatura 
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